
CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo lí® 7717/2021 ~ Projeto de Lei n" 11/2021

Autor: Vereador Caio Cezar da Silva Martori (PSDB)

"Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Piedade o "Dia
Municipal de Conscientização do Mutismo Seletivo", a ser comemorado anualmente no dia 31

de outubro."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo e 170, do
Regimento Interno (Resolução n^ 15 de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o
projeto à Comissão de Educação, Cultura, Saúde, Assistência Social, Turismo e
Esporte, para exarar parecer, observados os prazos citados no artigo mencionado.

Secretaria administrativa, em 2 / jè /2021

Recebi em fo/o ̂ 2021

Presidente da Comissão -Alexa Pereir

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo 170,
inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade.

(  )- Reseroo-o à minha própria consideração.



CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
Rua Eurico Cerqueira César, 160-Centro

CEP; 18.170-000- PEDADE-SP
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TURISMO E ESPORTE

PROCESSO CMP 7717/2021

PROJETO DE LEI n" 11/2021

Autor; Caio Cezar da Silva Martori

Instituí e incluí no calendário oficial de eventos do município de Piedade o "Dia
Municipal de Conscientização do Mutismo Seletivo a ser comemorado anualmente no dia
31 de outubro.

PARECER:

Relatório:

A proposta do autor é o de alertar a população sobre esse mal que atinge

considerável parcela dos alunos

Daí a sua importância.

Conclusão:

Não há óbice quanto ao trâmite do projeto nesta Gasai portanto somos pelo seu

prosseguimento.

E o parecer.

Sala das Comissões, 10dejunhode2021.
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